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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA  SEÇÃO  DE JULGAMENTO 

Processo n° 	11128,003257/2005-16 

Recurso n° 	509.523 Voluntário 

Acórdão  n° 	3101-00.582 — 1° Camara /10  Turma Ordinária 

Sessão de 	9 de dezembro de 2010 

Matéria 	Classificação de mercadoria (multa) 

Recorrente 	BAYER CROPSCIENCE LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Data do fato gerador: 20/11/2002, 13/09/2002, 04/09/2003 

MERCADORIA INCORRETAMENTE CLASSIFICADA NA NCM. 
PENALIDADE. 

A incorreta classificação de mercadoria na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) 6 fato  típico  da multa cominada no artigo 84 da Medida 
Provisória 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, c/c Lei 10.833, de 29 de 
dezembro  de 2003, artigo 69 e artigo 81, inciso IV. 

Recurso voluntário negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, ern negar provimento 
ao recurso  voluntário.  

HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Presidente. 

TARÁSIO CAMPELO BORGES - Relator. 

EDITADO EM: 23/12/2010 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Corinth° Oliveira 
Machado, Henrique Pinheiro Torres, Luiz Roberto Domingo, Tardsio Campelo Borges, 
Valdete Aparecida Marinheiro e Vanessa Albuquerque Valente, 

Relatório 
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Cuida-se de recurso  voluntário  contra acórdão  unânime  da  Primeira Turma da 
DRJ São Paulo II (SP) que julgou procedente [ 1] b lançamento de multa incidente sobre o valor 
aduaneiro: um por cento, por classificar mercadoria incorretamente [ 2]. Ciência pessoal do 
lançamento a preposto da sociedade  empresária  em 15 de junho de 2005 [ 3]. 

Segundo a denúncia fiscal fundamentada em laudos tdcnicos do Labana [ 4 ], 
BAYER CROPSCIENCE LTDA, classificou incorretamente mercadoria nas declarações de 
importação (DI) 02/1032085-5, 02/0822042-3 e  03/07550162, registradas, respectivamente, 
em 20 de novembro de 2002, 13 de setembro 2002 e 4 de setembro de 2003. 

Códigos NCM/SH adotados pela empresa: 2918.90.99 [ 8] e 2934.99.99 [e]. 

Código NCM/SH [7] exigido pelo fisco: 2934.99.39 [ 8]. 

Inteiro teor do acórdão recorrido as folhas 132 a 142 

2  Multa por incorreta classificação de mercadoria (1%): Medida Provisória 2.158-35, de 24 do agosto de 2001, 
artigo 84, inciso 

3  Iermo de intimação e respectiva ciencia acostados a folha 39 

4  Laudos de  Análises: 1967 01, de 26 de novembro de 2002, acostado à folha 31; 0076.01, de 14 de janeiro de 
2003, acostado à folha 14; e 1740.01, de 30 de setembro de 2003, acostado ft folha 23 

5 [29.18]  ÁCIDOS CAR.BOXÍLICOS CON TENDO FUNÇÕES OXIGENADAS SUPLEMENTARES E SEUS 
ANIDRIDOS, HALOGENETOS, PERÓXIDOS E PERÁCIDOS; SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, 
SULFONADOS, NITRADOS  OU NITROSADOS [2918 11 - A cidos eatboxIlicos de liatekt alcool nuts sent 
outra funcáo os1genada, sees :midi idos, 111110p:tic:cos. pet oxidos, peráciclos e SC,115 (JCL NOCIOS 12913.21 - cidns 
carboxilicos dc itiny;14) fenol mas sem outra iutNilo nsip,onada, seus anittridos, halticenems.. pcIOXi(10 ■1, 

detivados 12913,31 - Ácido!: carbosilicns de func•;:io aldeitlo o ectotia mas sem 0011 ii tençáo 
oxigentaln seus aniciriclos, haIngcnetos. peitisidos, perácides c sees  dai  ti ttd os [2918.90] - Outros 12918 90 11 
Acid+) fcnoxiac6tico. soils sais e sees C.; leres;  derivados tIcsies  produtos  12918 90.21 At law renoxibutanoicos, 
seus  sais e ?see s  e .;k- i CS: dcrivados destes produles 12918 90 301 Aeilleol fen  sádico  [2918 90..101 1\lapro  uno  
[2018 90  5 1 .1 Acid() 3-(2-elore-al lit. alfa, fa-trillttor-p-toliimci) benzeice 12918 90 601 Ditle fop-tie:111a 
[2918.90.9] Outros [2918 90 911 (enelikato 12918 90 921 Acids inetilelorofenmiaceticos, sees sais e setts 
(:stercs [2918 90.931 5-(2-(.,loro-1-tililuerroctillettosi)-2-nitrolteimialo etila llactolen) 
[2918 90 9-11  Acido  1-t 4-hidroxi [ 'coos 	 ilacetico [2918.9099] Outros, 

6  [29.34] AMOS NUCLEICOS E SEUS SAIS, DE  CONSTITUIÇÃO QUIMICA DEFINIDA OU NÃO; 
OUIROS COMPOST OS HEIEROCiCLICOS 1293 , 1 101 - Composio$ euja eslielera coiani uni ciclo liaccil 
thidrogcmtdo ou n11o) náo conch:maid() 129.1•1 201 - Corripostos que curnEm Lana esouteru dc eiclos hummtia -fol 
(hidroe.,enados ou 1130) sem oueas condensações 12 93-1 301 - Composdus que cont3rit ulna esitutura de ciclos 
fonotiazina (1-t)ctroctenattos ou 1180) sem outras ettedenste:Oes [2934-91 Outros 129 Ainitumn. (1)C1). 
li  oti/olan (D CI). clotiaroptan tDC11. elosatokan (DC:1), destromoi militia (DC1), fenclinicirtrzina (D(.1), 
fennietrazina (1)(:1), litilosuzolain I DC')  i,.  ketaktelam (DC:1), mesuctah (D01 1, osaLolant (1)0,11. pentolina MCI) 
e sel 'entanila (11 1 01): sais (testes piodutos [2934.99] -- Outros 12931 99 11 CIO estruttit a 0111611 thu eiClO 
ursutiituL (111(inse.CIligh) ou excete es tjue contenhant heleitgitorrin(s) de ensolie 12931 09 21 C tija cstrutum 
conlem exclusivamenle 3 lictercuitomos de ninottenioe osip;:atio cm cuejuitto, esecto  os  aeidos iweidicos  e 
sees sais e os produtos comprecriclidos no item 20.31 99 1 [2934.99.31 (hums euja estrum' a conWie 
exclusi‘amonle heteroilicanus de nilregt)rtio e osigenio 12934 99 4 Cuja eseetura cone -an csehisk amente MC 2 
heleroatomos  ele  cm.,are ou um de ensofte e um de nitrogenio 12931 99 51 C tija estiutula contem 
(;Nt tusk amente 3 helemátotnos de errteire e nitrogenio cm conjunto [2931 99 61 (hares, cuja vStrlitlii a cont6lit 
exc)usisauneme Ittacroátomos de en:sofie ou tIc crenufre e nitrOttenio [2934.99.9] Outros 1293-1 99 911 Iintoloi 
[2931.99 921 MaIcato ácido de timolol 12934 99 931 1 amisticlim:[2934,99,99] Outros, 

7 Nomenclatura Comum do Met cosul — Sistema Harmonizado, 

	

8  [29.34]  ÁCIDOS NUCLEICOS E SEUS SAIS, DE CONS ITUIÇÃO QUÍMICA 	DEFINIDA OU  NÃO; 
OUT ROS COMPOSTOS HETEROCiCLICOS 12931 101 - (ompostris cuja estitituta cetitt'an um eiclo tiasol  

naoTcAAtzsat,4(A ( 1243L 	 1),:ozotiaYol 
1.'111°'1° Ot°1180111 t̀hIV.ziTIdeis 	OFT.crii (Mims'  Cundetis:)(,'CruS `1.2f14 3( 1 1 ' -it 'oolAslos a cjue ' eteitent wits cs renira de ciclos 
RE-.S 
Autenec.ado ditytalmc..ette em 23i )22010 por l'ARASio CAMP ELO 170CC120 	 2 
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Nome comercial do herbicida: Podium  Técnico  (Furore) [9] [ LO ]. 

Regularmente intimada do lançamento, a interessada instaurou o 
contraditório com as razões de folhas 74 a 96, assim sintetizadas no relatório do acórdão 
recorrido: 

• Não ha diferença tributária entre os códigos NCM discutidos dada a identidade 
das al iquotas; 

• Na elaboração do laudo de assistência  técnica, o importador teve o seu direito 
de defesa desrespeitado, pois apenas a autoridade fiscal pode elaborar quesitos, 
conforme disposto nas Leis 8.748/93, 9.532/97  e Decreto  70.2 .35/72  e textos 
jurisprudênciais; 

Por tais razões, tam bem foi violado o principio da isonomia e do devido 
processo legal, ambos de assento constitucional, o que faz do laudo de 
assistência técnica nulo; 

• Trata-se, no caso, de um "Produto Técnico" (nome comercial: PODIUM 
TÉCNICO), ou seja, um Composto Orgânico de Constituição  Química 
Definida, cujo ingrediente ativo é o FENOXAPROP-P-ETHYL que se encontra 
devidamente  registrado  junto ao Ministério da Agricultura sob n° 00348999; 

• Em face das disposições contidas nas Notas Complementares do Capitulo 29 da 
TEC-NCM, dos Comentários das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado 
— NESH, bem como, das Regras Gerais para interpretação do Sistema 
Harmonizado de Mercadorias, o produto importado foi corretamente 
identificado elo [sic] LABANA/8" R F. quando da emissão dos Laudos 
Técnicos  it's 1967/02 0076/02 e 1740/03; 

• Ha um fato de relevante  importância, que induziu a Requerente, a classificar o 
produto em questão no  Código TEC-NCM 2918.90.99, e que certamente, verá 

Ilmetinina (hidrogenados ou nt\o) sent outras ctmlenstOes [2934.9] Outros [2934.911 	Aminorox (Del), 
htolizolan (DU). Glotiazeparn (1)C1). cloNazolata (D(.1), dextromoramida (1)C1), fentlimoli act= (DC1), 
feametrazina (D(,1), haloxaolain (DC1), lzelawitan (DCI), mcsocar (D(. I), oxvolam 	ponolina (PC:11 
e soli:Manila (DC!): sais domes p odutos [2934.99] -- Outros 1293-1. (.0 11 Coin estrulara cont6in  tini  idt) 

(hitlrogenado ou ntlo), eNecto  os title conleuham heteroAtomo(s) de enxofre 129349) 21 Co.ia estvoLut 
combat exclusivamente 3 hetctofaomos tle ant ogCmio e oxigaio cm conjunto, exceto os deidos nucleicos e 
seus sai:: e os putulutos compreendidos no hem 2934,99.1 [29.34.99,3] Outros, cuja estrutura contem 
exclusivamente heteroatomos de  nitrogênio e oxigênio [2934 99.311 Cetoconazol [2934 99 321 Cloridrato 
¡vivo:tint' 12934 99 33] Talniflumato [2931 99 34] .Acidos 	 sais 1.2934 99 351 Propicomvol 
[2934 99,39] Outros 12934 99,41 CIO (!.:(11.111.Int 	 \ 111TMII.0 ate 2 Itettnoz)toraos de ettxurre ou um 
do eaxohio. c tan de MI11)0114112934.99.51 C nia estrum' a coatem exclusivamente 3 heterokomos de euxolic e 
ailriktC•nitttin conjunto 12934 99.61 CIturos.. cuja cstrutta a contem exclusivatnente lictoloatomos do ettxof re ou 
de coxorre e nitrocenic ■ 12934 99 91 Mhos 1293 , 1 99,911 I  imolo]  (2931 99 92 1 Midemit Lido de 1 11 110191  
12934 99931 Lanny-0(1Mo (2934 99 991 Outros, 

9 Auto de infragAo, descricao dos  Fatos,  identificaçao detalhada da mercadoria: "(+)-244-(6-Cloro-2- 
Benzoxazolilox) Fenoxi] Propanoato de Etila (Ester Etilico de Fenoxaprop-P), Outro Composto Heterociclico 
cuja estrutura contem exclusivamente lieteroAtomos  dc  Nitrogênio e Oxigênio, Outro Composto 
Fleteroclelico" [folha 2] 

I°  Certificado de registro de agrotóxico com finalidade fitossanitária expedido, em 28 de maio de 2003, pela 
Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, acostado As folhas 

AsSnuOo dr:o9oin-01-.nw ell :97 e9.81ilmerodaregisron00348999ngrediento.ati -voJENOXAPP.ORE+EIHYL. 
Fli:S 

c:rv. 2?012.2(119  ruir TARAStO CAMPELO E0 RC E!:,' 	 3 

Em  lim:  cfln I C./(21..2Cill p13 
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resultar no cancelamento da penalidade de multa proposta no Auto de Infração 
ora impugnado; 

• Com efeito, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando da 
edição da Instrução Normativa n° 67/2,002, com  vigência  a partir de 
15 04.2 004 [ U] ao dispor sobre os procedimentos a serem adotados para 
obtenção de Licenças de Importação dos produtos da espécie, 
en.oneamente,  g produto  importado pela Requerente do exterior (Nome 
Comercial: Podium  Técnico,  no  Código TEC-NCM 2918.90,99, onde o mesmo 
aparece nominalmente citado pelo seu ingrediente ativo "FENOXAPROP-P-
ET HYL", com a presença do destaque NCM 003 

• Em decorrência de tal fato, quando do pedido de emissão de LI. junto ao 
SISCOMEX, havendo exigência da prévia anuência do MAPA, a mesma 
somente é emitida quando classificada no Código EC-NCM 2918,90,99, vez 
que, como já se disse, o produto importado aparece citado no aludido  código 
pelo nome do seu ingrediente ativo "FENOMPROP-P-ETHYL; 

• Portanto, o que houve, na verdade, foi a indevida inclusão por parte do MAPA, 
do nome do principio ativo do produto importado "FENONAPROP-P-
ETHYL", no  Código TEC-NCM 2918.90.99 — Destaque NCM 003, razão pela 
qual, as Licenças de Importação para o aludido produto, somente são emitidas 
pelo SECEX/SISCOMEX, desde que enquadradas no referido  Código 
Tarifário; 

• Contudo, em razão de tal equivoco, não pode a ora Requerente ser penalizada 
com a penalidade de multa proposta no Auto de Infração ora impugnado, vez. 
que, o produto importado e despachado pela mesma do exterior por meio das 
Declaraçães de Importação n°s 02/0822042-3, 03/0755016-2  e 0211032085-5,  
estã em perfeita conformidade com as conclus8es 	LABANA/8' 
quando da emissão dos Laudos  Técnicos nes  1967/02,0076/03  e 1740/03; 

• Incabível  a multa proporcional ao valor aduaneiro pelos mesmos motivos 
expostos; 

• Ilegalidade da cobrança da taxa de juros mediante a incidência da taxa selic; 

A impugnante formula os seguintes quesitos (dirigidos ao Labana 
da 8 Região Fiscal]: 

a) O produto de nome comercial "PODIUM TECNICO", importado do exterior e 
objeto dos Laudos LABAA'A/8" R F'. re's 1967/02,0076/03 e 1740/03,  é constituído 
de quais componentes químicos em termos percentuais? 

b) 0 produto de nome comercial "PODIUM TÉCNICO", possui ern sua 
composição química o ingrediente ativo "FENOXAPROP-P-ETHFL"), que esta 
descrito no  Código TEC-NCM 2918.90,19 vigente — Destaque NCIvf 003? 

c) O produto de nome comercial "PODIUM TECNICO", conforme descrito nas 
Deciaraçães de Importação n's 02/0822042-3, 03/0755016-2 e 02/2032085-5, está 
em perfeita  consonância  com a produto identificado pelos Laudos  'Técnicos  ifs 
2967/02, 0076/03 e 1740/03? 

d) Tendo em vista que de acordo com as normas estabelecidas pela "IUPAC", 
pode-se descrever o mesmo produto com nomes científicos diferentes, poderia o 

Instrução Normative Mapa 67, de 19 de dezembro de 2002, publicada no DOU dc 23 de dezembro de 2002. 
fv,1,1iracio digiti-31.etificaçãcp.DO,U.dedp:derjaneiroxie:2003itnacumento:acostaclo:a fql tau 102,FilQUE P11, 111EIRO TOR 

P.ES 

A1.1111: , cado digitalme;ite ern 23112120 IQ por TARASIO CAMPELO BORGES 	 4 

Emitido em 10/01/2011 polo Mini5tdrio do Fw.encla 
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Labana esclarecer se aos nos referirmos ao produto "FENOXAPROP-P-ETHYL", 
bem como aquele que consta nas Declarações de Importação, estamos diante do 
mesmo produto (PODIUM TÉCNICO)? 

e) De acordo com a Literatura  Técnica  anexa, apresentar o LABANA/8° R,F., 
todas  as  características químicas e iespectiva composição do produto "PODIUM 
TÉCNICO", identificado nos Laudos Técnicos it's 2967/02, 0076/03 e 1740/03, tais 
como: 

Nome  Químico:  

Nome comum: 

Formula estrutural: 

Fórmula bruta: 

Massa molecular: 

Concentração do Ingrediente ativo: 

Concentração dos Ingredientes inertes 

f) 0 produto identificado pelo LABANA/8 0  R.F. nos Laudos  Técnicos  n's. 
1967/02, 0076/03 e 1740/03, encontra-se corretamente descrito pelo importador nas 
respectivas Declarações de Importação, permitindo sua identificação quando 
submetido a exame laboratorial; 

g) Prestar outros esclarecimentos visando a identificação do produto importado, de 
nome comercial "PODIUM TÉCNICO". 

Na resolução de folhas 115 a 120, a Primeira Turma da DRJ São Paulo II 
(SP), por unanimidade, converteu o .julgamento em  diligência  para buscar  solução  a seguinte 
dúvida: 

Pelo fato do principio ativo do produto importado 
"FENOXAPROP-P-ETHYL", no Codigo TEC-NCM 2918.90.99 Destaque NCM 
003, as Licenças de  Importação  para o aludido produto, somente são emitidas pelo 
SECEX/SISCOMEX, desde que enquadradas no referido Código Tarifário? 

Em resposta à indagação formulada pelo órgão judicante de primeira 
instancia administrativa, a  Alfândega  do Porto de Santos respondeu a folha 123: 

Analisando o presente processo, constatamos a emissão de 
licenças de importação para o produto em referencia, com enquadramento  tarifário  
diverso do acima citado [2918.90.991, a saber: 

- Licença de Importação n° 03/0996229-0 (xerox as 
lis. 18), vinculada  à Di. 03/0755016-2, com enquadramento no código 
tarifário  2934,99.99 - Destaque NCM 001, tendo como órgão anuente o 
MAPA; 

Airco oii:nleirnente 

RES 

ti.111 '10/Q11201' 

- Licença de Importação  no 02/1001683 -0, vinculada a D.I. 
02/0822042 -3, utilizando a classificação  tarifária  2934.99.99 - destaque 999, 
tendo como órgão anuente a ANVISA. 

2r17d20 10 por TARASIO CAMPELO E.30E-',GES '2.1/12,Q010 poi HENRIONE PINHEIRO TOR 

to ern 23 I 2i2010 por TANASIO C,AMPELO FORCES 
	

5 

linio Mini:Lk:110 do Pozerida 
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Ressalto ainda, que para a DA. 02/1032085-5, em que o 
contribuinte declarou o código tarifário 2918.90.99 - destaque NCM-999, 
houve apenas Licenciamento automático. 

Na manifestação acerca do resultado da diligência o sujeito passivo da 
obrigação tributaria aponta a nulidade desse ato administrativo por incompetência dos seus 
agentes e requer que a dúvida da DRJ seja solucionada pelo Secex/Decex ou pela Anvisa 

Os fundamentos do voto condutor do acórdão  recorrido  estão 
consubstanciados na errienta que transcrevo: 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Data do fato gerador: 04/09/2003 

Importação do o produto PODIUM  TÉCNICO, composto heterocfclico cuja 
estrutura contem exclusivamente hetroatomos de  nitrogênio e oxigénio, tratando-se 
de Propanato de Etila, de Nitrogénio e Oxigénio, outro composto hetorocicilico 

A fiscalização constatou que a classificação fiscal correta da mercadoria é no  código 
NCM  2934.99.39; 

Aplicação das Regras 1 e 6 das Regras Gerais do Sistema Harmonizado 

Legalidade da multa  proporcional  ao valor aduaneiro e da cobrança da taxa de juros 
mediante a incidência da taxa selic; 

Lançamento Procedente 

Ciente do inteiro teor desse  acórdão,  recurso voluntário foi interposto As 
folhas 147 a 173. Nessa petição, as  razões  iniciais são reiteradas noutras palavras. 

A autoridade competente deu por encenado o preparo do processo e 
encaminhou para a segunda instância administrativa [ 13 J os autos  posteriormente distribuidos a 
este conselheiro e submetidos a julgamento em  único  volume, ora processado com 175 folhas, 
a despeito da última ter recebido o número 174, porquanto duas delas receberam o número 67. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Tardsio Campeio Borges, Relator 

Conheço do recurso voluntário interposto as folhas 147 a 173, porque 
tempestivo e atendidos os demais requisitos para sua admissibilidade.. 

12  Inteiro teor da manifestaeAo do sujeito passivo  às folhas 128 e 129 

13  Despacho acostado a  folha com número 174 determina o encaminhamento dos autos para o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais. 

As,3iracto dioiielmente em 23/12/2010 por TARASIO COMPELS BORGES '31/12/2010 por MEN RIOLIE PINHEIRO Ton 
RES 
Autenticado digitalmeute ern 23/125010 por TARASIO COMPELS  COROES  

Errulido em '10/01/2011 pale Ntnisterio nu Fazenda 
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Versa o litígio, conforme relatado, acerca da multa incidente sobre o valor 
aduaneiro, por denunciada classificação incorreta do herbicida importado Podium Técnico 
(Furore) nos códigos NCM/SH 2918.90.99 [ 14] e NCM/SH 2934.99.99 [ 181 em detrimento da 
correta classificação no código NCM/SH 2934.99,39 [ 16 ]. 

Preliminarmente, rejeito a alegada nulidade do acórdão recorrido por 
cerceamento de defesa decorrente da produção de prova pericial, na fase procedimental, sem a 
participação do contribuinte, porquanto a parte que reclama não produziu laudo técnico em 
desfavor da Fazenda Nacional e a livre convicção do julgador formada com base nas provas 
existentes nos autos é regra enunciada no artigo 29 do Decreto 70.235, de 6 de  março  de 1972 
[

17

1 

Ainda em sede de preliminar, igualmente afasto a pretendida declaração de 
nulidade do ato administrativo de folha 123 por incompetência dos seus agentes e o faço por 
dois motivos principais: (1) entendo o objeto da diligência irrelevante para a solução da 
controvérsia; e (2) a indagação formulada pelos julgadores da Primeira Turma da DRJ São 
Paulo 11 (SP), independentemente da competência dos agentes públicos que subscrevem o 
documento de folha 123,  foi  objetivamente respondida. 

No mérito, são matérias incontroversas: (1) a detalhada identificação do 
herbicida importado anunciada nos três laudos [ 18] que dão suporte técnico A exigência fiscal 
[ 19];  e (2) a  acertada indicação, pelo fisco, do código NCM/SH 2934.99.39, para o herbicida 
Podium  Técnico. 

A contenda está fundada exclusivamente em fato que teria induzido a ora 
recorrente a classificar a mercadoria no NCM/SH 2918.90.99 [ 20]: instrução normativa do 
Ministério  da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) C I], editada no dia 19 de 
dezembro de 2002, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2002. 

14  [29.18]  ÁCIDOS  CARBOXILICOS CONTENDO FUNÇÕES OXIGENADAS SUPL EMEN TARES E SEUS 
ANIDRIDOS, HAL OGENETOS, PERÓXIDOS E PERACIDOS; SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, 
SULFONADOS, NITRADOS OU N1TROSADOS [2918.90] - Outros [2918.90.9]  Outros [2918 90 99) 
Outros, 

15 [29.34] ACIDOS NUCLEICOS E SEUS SAIS, DE CONSTI1 UIÇÂO QUÍMICA DEFINIDA OU NÃO; 
OUTROS COMPOSTOS HE TEROCICL1COS  [29349)  - Outros [2934.99) Outros [2934 999)  Outros 
[2934.99.99] Outros, 

[29.34)  ÁCIDOS NUCLEICOS E SEUS SAIS, DE CONSTITUIÇÃO QUÍMICA DEFINIDA OU NÃO; 
OUTROS COMPOSTOS HETEROCICLICOS [2934.9) - Outros [2934.99] -- Outros [2934.993]  Outros,  cuja 
estrutura contêm exclusivamente heteroátomos de nitrogênio e oxigênio [2934.9939]  Outros 

17  Decreto 70 235, de 1972, artigo 29: Na apreciacao da prova, a autoridade julgadora formard livremente sua 
conviccao, podendo determinar as diligências que entender necessárias. 

114  Laudos de Analises: 196701, de 26 de novembro de 2002, acostado à folha 31; 0076 01, de 14 de janeiro de 
2003, acostado A folha 14; e 1740 01, de 30 de setembro de 2003, acostado h folha 23. 

19  Recurso voluntário, folha 161, parágrafos 35c  3.6 

2a  Recurso  voluntário,  folha 161, parágrafo 3.7, 

21  Jsção ,NOCIAIRçiy4 	de 1,9_,cle,dezembtp ..,d9 1 2002ri pukrlicada ingi Rf9Und0 de  dezembro  de 2002 
`" 1 1 	 p rocedimentos  

RES 	
partrircenefamento de importac5o de 
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Nada obstante, são três as importações ora discutidas e os fatos geradores da 
obrigação tributária vinculados As duas primeiras importações ocorreram em datas anteriores 
[22] à edição dessa instrução normativa. 

Por outro [ado, a suposta indução da ora recorrente pela IN Mapa 67, de 
2002, não se sustenta nem no que respeita 'A  última importação, registrada em 4 de setembro de 
2003, porquanto, nesse caso, a classificação adotada na DI foi NCM/SH 2934.99,99 CI e não o 
alegado código NCM/SH 2918.90.99 [2 '1 ], 

Com essas considerações nego provimento ao recurso voluntário. 

Tarásio Campelo Borges 

animais, vegetais, sous produtos, derivados e partes, subprodutos,  resíduos  de valor econômico e insumos 
agrícolas". Documento acostado  it folha 102. 

33  Datas dos registros das declarações das duas primeiras importações: 20 de novembro e 13 de setembro 2002 

33  Declaração de importação registrada cm 4 de seembro de 2003, folha 17, 

24  Recurso voluntario, folha 161, paragrafo 3 7 
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